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INTERESSADO: COLEGIO SUL FLUMINENSE DE APLICACAO

PARECER CEE N° 069/2009

Credencia, pelo prazo de 05(cinco)anos, o Colégio
Sul Fluminense de Aplicagdo, situado na rua
Dr. Fernandes Junior, 89, Centro, Vassouras, Estado
do Rio de Janeiro, mantido pela Fundacao
Educacional Severino Sombra, situada na Praca
Martinho Nébrega, 40, Centro, Vassouras, Estado do
Rio de Janeiro, para a oferta de Cursos de
Educacdo Profissional Técnica de Nivel Médio.
Aprova Planos de Cursos e autoriza, pelo prazo de 03
(trés) anos,o funcionamento dos Cursos de Educacgao
Profissional Técnica de Nivel Médio, Eixo Ambiente,
Saude e Seguranga, Habilitagdes Técnico em
Enfermagem, Técnico em Higiene Dental, Técnico
em Andlises Clinicas, Técnico em Radiologia e
Técnico em Seguranga do Trabalho, nos termos da
Deliberaggo CEE n° 295/2005, a partir da
publicagdo no Diario Oficial do Estado do Rio de
Janeiro, e da outras providéncias.

HISTORICO

Américo da Silva Carvalho, Representante Legal, da Fundagdo Educacional
Severino Sombra, mantenedora do Colégio Sul Fluminense de Aplicagdo, vem a este
Colegiado solicitar , em 12 de janeiro de 2007, nos termos da Deliberagdo CEE n° 295/2005,
credenciamento para o citado Colégio e autorizagdo dos Cursos de Educagao Profissional
Técnica de Nivel Médio, nas Habilitacdes de Técnico em Enfermagem, Técnico em
Higiene Dental, Técnico em Analises Clinicas, Técnico em Radiologia e Técnico em
Segurancga do Trabalho.

Em 10/9/2007, o Presidente do Conselho Estadual de Educacdo, através das
Portarias CEE n°s. 393, 394, 395, 396 e 397, publicadas no Diario Oficial de 27/9/2007,
designou Comissdes para verificarem as condigbes de funcionamento dos Cursos de
Educacgdo profissional Técnica de Nivel Médio dos Cursos anteriormente mencionados. As.
fls. 963 a 1031, especificamente as fls. 977, 988, 1000 e 1001, 1018 e 1031, as Comissbes
designadas apresentam pareceres favoraveis para realizagdo dos Cursos de Educagédo
Profissional Técnica de Nivel Médio nas Habilitagbes de Técnico em Enfermagem,
Técnico em Higiene Dental, Técnico em Andlises Clinicas, Técnico em Radiologia e
Técnico em Segurancga do Trabalho, anteriormente citados.

Quanto a solicitagdo de credenciamento o processo vem instruido com a
documentacéao a saber:

- Requerimento inicial;
- Cépia autenticada do Ato Constitutivo;

- Cépia autenticada da carteira de identidade do Representante Legal;



- Cépia autenticada do CPF do Representante Legal;
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- Cépia autenticada do comprovante de residéncia do Representante Legal;

Histérico Escolar do Curso de Pedagogia, 8 periodos, expedido pela
Fundacao Educacional Severino Sombra, Universidade Severino Sombra, em 11
de janeiro de 2007;

CNPJ inscricdo 32.410.037/0001-84;
Certiddes negativas;
Declaragao de Idoneidade Financeira da entidade.

Balango geral, Fundagdo Educacional Severino Sombra, Universidade Severino
Sombra, exercicios 2003, 2004 e 2005;

Copia do documento que autoriza o uso do imovel em contrato de comodato;
Listagem dos cursos ja autorizados;

Cépia do Regimento escolar, e alteragdes, registrado no 1° cartério de Titulos e
Documentos;

Projeto Politico Pedagdgico;

Descricao dos servigos de suporte e infra-estrutura adequados a realizagdo do
projeto pedagdgico.

Em relagéo aos Planos de Curso, estdo contemplados:

Corpo Técnico Administrativo;
Justificativas;

Obijetivos;

Requisitos de Acesso;

Perfil Profissional de Conclusao de Curso;
Regime de funcionamento;

Funcgoes;

Subfungdes;

Competéncias;

Habilidades;

Bases Tecnoldgicas;

Bases Cientificas e Instrumentais;

Plano de estagio;

Matriz Curricular, elaborada em maédulos.

Relacéo de docentes responsaveis pelas disciplina do curso.

Convénio assinado em Vassouras, em 03 de junho de 2009, com a Fundagao
Educacional Severino Sombra, com sede na Praga Martinho Noébrega, n° 40, Centro,
Vassouras, RJ em que Clausula Terceira, se 1&: “O objeto deste Contrato é a realizagédo por
parte da Contratada de curso de “Programa Especial de Formagédo Pedagdgica de Docentes
para as Disciplinas do Curriculo do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e da Educagao
Profissional em Nivel Médio”. Ainda, nesta Clausula, Paragrafo Terceiro: “O Programa
proporcionara a Certificacdo em nivel de Licenciatura aos docentes dos Cursos
profissionalizantes do Colégio Sul Fluminense de Aplicacdo __ Cap.”;

- Copias dos termos de Cooperagédo e Convénios firmados com empresas e outras
instituicdes vinculadas ao curso;



— Convénio de Capacitagdo Técnica com a Fundagdo Educacional Severino
Sombra_FUSVE;
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— Sistema de avaliagao, apresentando-os como Critérios de Avaliagdo. Em relagéo
as formas de aproveitamento de conhecimentos, competéncias e experiéncias
anteriores, apresenta-as como formas de Critérios de Aproveitamento de
Competéncias;

— Recursos materiais;

— Modelo de diploma.
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, e considerando o parecer da Comissao Verificadora, sou
favoravel ao credenciamento, pelo prazo de 05 (cinco) anos, do Colégio Sul Fluminense de
Aplicacao, situado na rua Dr. Fernandes Junior, 89, Centro, Vassouras, Estado do Rio de
Janeiro, RJ, mantido pela Fundagdo Educacional Severino Sombra, situada na Praca
Martinho Nébrega, 40, Centro, Vassouras, Estado do Rio de Janeiro, RJ, para a oferta de
Cursos de Educacgao Profissional Técnica de Nivel Médio. Aprovo os Planos de Cursos e
autorizo, pelo prazo de 03 (trés) anos, o funcionamento dos Cursos de Educacgéo Profissional
Técnica de Nivel Médio, Eixo Ambiente, Saude e Seguranca, Habilitagdes Técnico em
Enfermagem, Técnico em Higiene Dental, Técnico em Andlises Clinicas, Técnico em
Radiologia e Técnico em Seguranga do Trabalho, nos termos da Deliberagcdo CEE n°
295/2005, a partir da publicagao no Diario Oficial.

Determino que o 6rgdo competente deste Colegiado, apés a publicacdo deste
Parecer no Diario Oficial do Estado do Rio de Janeiro, faga, de imediato, a insergdo no sitio
deste Conselho, do nome da Instituicdo de Ensino credenciada para funcionar com a
Educacao Profissional Técnica de Nivel Médio e dos cursos autorizados, em atendimento ao
Paragrafo unico do artigo 30 da Deliberacdo CEE n°® 295/05.

CONCLUSAO DA CAMARA

A Cémara Conjunta de Educagdo Superior e Educagdo Profissional acompanha o
voto do Relator.

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2009.

José Carlos Mendes Martins — Presidente
Antonio Rodrigues da Silva - Relator
Arlindenor Pedro de Souza

José Luiz Rangel Sampaio Fernandes
José Remizio Moreira Garrido

Marcelo Gomes da Rosa

Nival Nunes de Almeida

CONCLUSAO DO PLENARIO

O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

Conselho ltinerante em Volta Redonda , em 09 de junho de 2009.

Arlindenor Pedro de Souza
Vice-Presidente
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